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Artigo 19 - Lei municipal poderá solicitar a re

visão e revogação do decreto de tombamento
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JUSTIFICATIVA

A história,

de fatos passados, é dinâmica, pois sujeito a exegese do momento, on
de o entrechoque de interesses ao revelar novos enfoques, altera as
concepções pretéritas e faz surgir uma nova realidade, diferente da
quela constada em um certo momento.

Tal acontece com os tombamentos de
minados bens que,

tos,

deter-
"em face de novos acontecimentos, tornam-se obsole

arcáicos, exigindo revisão ou revogação.

Para esse fim, Propomos o presente projeto
de lei.
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Sala das Sessões, em 26 de abril de 1995,
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